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REDACAO FINAL
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 02/2022

Dispbe sobre a adocdo de aches
pedagdgicas adaptadas nas aulas de
Educacédo Fisica para Estudantes com
Deficiéncia.

A Céamara Municipal de Ponte Nova aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° As escolas municipais da educacdo béasica deverdo implementar
acOes pedagdgicas adaptadas nas aulas de Educacdo Fisica para estudantes
com deficiéncia, objetivando sua incluséo e desenvolvimento de forma isonémica
com os demais estudantes.

Art. 2°As acles pedagogicas adaptadas da Educacdo Fisica para
estudantes com deficiéncia deverdo observar as seguintes diretrizes:

| - estimular e garantir o atendimento educacional integral no que diz
respeito a educacgdo fisica escolar, garantindo a inclusdo do estudante com
deficiéncia nas atividades em geral;

Il - promover a pratica e o ensino de atividades fisicas adaptadas a
pessoas com deficiéncia;

lIl - promover a capacitacdo continua aos professores da area de educacéo
fisica e aos professores de apoio ao estudante com deficiéncia, para aplicacéo
deste programa de incluséo social;

IV - garantir a adequacéo dos espacos fisicos das escolas nos termos da
legislacéo vigente no que tange a acessibilidade;

V - garantia pela Secretaria Municipal de Educacéo, em conjunto com as
escolas, de materiais didaticos adaptados para as aulas de Educacéo Fisica.

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convénios e parcerias
com instituicbes publicas e privadas, para o desenvolvimento do Programa de
Educacéo Fisica Adaptada para Estudantes com Deficiéncia.

Paragrafo unico. O Executivo fomentara a realizacdo de palestras e
demonstracdes de atividades esportivas nas escolas a serem realizadas por
pessoas com deficiéncia, praticantes de esportes, de modo que sirvam de
exemplo e inspiracdo aos alunos.

Art. 4° Instituicdes de ensino particulares que tenham na grade curricular a
educagcdo fisica e ndo desenvolvam programas congéneres nao poderdo
participar de programas ou projetos municipais que envolvam a transferéncia de
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recurso, celebracdo de comodato, doacdo de bens ou outra forma de
compartilhamento de recurso patrimonial.

Art. 5°Esta Lei sera regulamentada pelo Executivo no prazo de 90
(noventa) dias, contados da data da sua publicacéo.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.
Art. 7° Revogam-se as disposicdes contrarias.
Ponte Nova - MG, de de

Wagner Mol Guimaraes
Prefeito Municipal

Keila Aparecida Izidério Lacerda
Secretaria Municipal de Educacéo
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